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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Secretaria Municipal de Seguranga P0blica e Cidadania
Departamento Municipal de Trinsito e Trdfego

Lro'i3ii.x"rno
TAFAIETE

Consetheiro Lafaiete, 19 de maio de 2026.

Of [cio no 1 21 / 2026lD. M.T.T./PM CL.
Ref . : Req ueri mento 27 6/ 2026

Prezado(a) Vereador(a),

Em atengSo e resposta ao requerimento no 276/2026, temos a informar que nos termos da Lei

Municipat no 5.680/2014, compete a este Departamento a autorizaglo e fiscatizagSo das caqambas
quanto d ocupaqSo da via pubtica, posicionamento, sinatizagSo e seguranQa viSria.

As fiscatizaq6es s5o reatizadas mediante vistorias de rotina e tamb6m atrav6s de denr-tncias

encaminhadas petos canais oficiais da Prefeitura e Departamento Municipat de Tr6nsito.

Esctarecemos que as compet6ncias relacionadas d destinaqao de res[duos, bota-fora,
f iscatizagSo ambientaI e demais questdes ambientais s5o atribu[das d Secretaria Municipat de Obras e

Meio Ambiente, conforme previsto na p16pria tegistagSo.

Quanto ao quantitativo de autorizag6es emitidas, no exercicio de 2026, informo que at6 a

presente data foram autorizadas e fiscatizadas a utitizaqSo de 16 cagambas em vias pribticas deste
munic[pio.

Ao ensejo, renovo protestos de etevada estima e distinta consideragSo.

Atenciosamente,

A C6mara Municipal. de Consetheiro Lafaiete

A/C: Senhora Maria da Conceiqao Aparecida Totedo Soares de Atmeida

Presidente da C6mara Municipat

Rua CoronelAlbino, 160 - B. Fonte Grande
Conselheiro Lafaiete - MG

www. conselhe i rolafa iete. mg. qov. br

Leonardo Jos6 Perrim de Rezende
Diretor DMTT
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Ofício nº 93/2026 
      Conselheiro Lafaiete, 13 de maio de 2026. 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG 
Maria da Conceição Aparecida Toledo Soares de Almeida- Cida Toledo 
 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 236/2026 – Protocolo 4864/2026 
 
 

Prezada Senhora, 

O Município de Conselheiro Lafaiete vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar 

resposta ao Requerimento nº236/2026 – Protocolo 4864/2026, de autoria do nobre Vereador 

Washington Fernando Bandeira, quanto a autorizações e fiscalização de caçambas em via 

pública, vem informar o que se segue: 

Informamos que as autorizações e fiscalização quanto a colocação de caçambas em vias 

públicas são definidas na Lei Municipal n° 5.680, de 24 de outubro de 2014 que dispõe sobre a 

regulamentação da utilização de caçambas no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras 

providências, e sã de responsabilidade no Departamento Municipal de Trânsito – DMT. 

Quanto a contato para denúncias acerca de caçamba e/ou contúdo das mesmas, os canais 

de contato são via protocolo, Ouvidoria  Municipal ou pelo aplicativo Lafaiete Digital. 

 

Com cordiais cumprimentos, 

 

 

 

 

 


